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PROCESSO:  2017/044735 
RECORRENTE: MARCUS GUSTAVO DE SARMENTO 
RECORRIDO: SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DA  
                        BAHIA - SIT 
AUTO DE INFRAÇÃO:  R000522781 
  

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 

ACÓRDÃO JARI Nº  

EMENTA: Multa por infração ao Art. 218, I do CTB.  Sinalização adequada. Meras alegações. Recurso 
CONHECIDO e IMPROVIDO. 

Relatório 

Trata-se de Recurso interposto por proprietário devidamente habilitado para tanto, em face de expedição de Auto de Infração de Trânsito de nº R000522781, ao rigor do art. 218, II do 
CTB, na data de 20/06/2017, na Rodovia BA093 km 32 - sentido – Mata de São João/Bahia.  

O recorrente apresenta como matéria a ser guerreada pedido de apresentação de condutor, por alegar que o condutor foi devidamente apresentado e não considerado pelo órgão 
atuador.  

O Recorrente junta a documentação necessária à análise de suas argumentações tais como: cópia da NIP, do CRLV e CNH.  

É o relatório. 

Voto 

Superadas as questões de Ordem Processuais, no que pertine a tempestividade e capacidade postulatória. Isto posto, verifico que as razões recursais não atendem aos interesses 
legais do Recorrente, já que e evidentemente as argumentações contidas nas razões recursais não prosperam, pois não traz qualquer fato novo que possa afastar a decisão que 
indeferiu a apresentação de condutor, já que o órgão autuador justificou o “indeferimento por descumprimento geral das normativas”. Neste sentido, o AIT é subsistente e regular, 
tornando frágil toda alegação voltada a rechaçar a regularidade do ato.  
 
Diante do exposto, verifica-se que as razões recursais não atendem aos interesses legais da Recorrente, diante dos argumentos à luz da Resolução 619/2017 e 396/2011, ambas do 
CONTRAN. Por estes motivos, VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, entretanto dando-o por IMPROVIDO, pelas razões aqui apontadas, julgando o Registro do Auto de 
Infração nº. R000522781 válido, mantendo a sua exigibilidade.  
 

Resolução 

ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, CONHECER do Recurso apresentado, entretanto dão-no por IMPROVIDO, mantendo a 
exigibilidade do Auto de Infração nº R000522781 pelas razões de direito aqui expostas. 
 
Este Acordão encontra-se, em arquivo neste órgão julgador e terá validade legal desde que acompanhado da Ata de Reunião do dia específico de julgamento devidamente chancelada 

pelos representantes legais, tudo quanto determinado pelo Art.25 incs. II, IV, VI, X, XI e Art.26 inc. VII do Regimento Interno homologado pelo Decreto nº. 17.825/17. 

 

Sala das Sessões da JARI, 17 de novembro de 2020 
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